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AVISO DE LICITAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2019)

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO DE N º 013/2019

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES torna público que abriu Licitação na modalidade Pregão
Eletrônico no 013/2019, contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais pensos, para raio X
e insumos para atendimentos das unidades de saúde do município de Amélia Rodrigues - BA, a ser realizada no
dia 15 de Abril de 2019, às 10:00 (dez) horas, Edital e Anexos disponíveis no site da Prefeitura Municipal
www.ameliarodrigues.ba.gov.br/licitacoes, à Av. Justiniano Silva nº. 98, Centro, CEP 44.230-000. Amélia
Rodrigues. Maiores informações pelo Tel: (75) 32442-4615. Este Certame ocorrerá através do site
www.licitacoes-e.com.br. Amélia Rodrigues – BA, 1º de Abril de 2019. Arivaldo Costa dos Santos Junior –
Pregoeiro.
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DECISÃO (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3169/2019)

ESTADO DA BAHIA

Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues

Av. Justiniano Silva, nº 98, Centro, Amélia Rodrigues/BA.

_CEP: 44.230—000 | Tel.: (75) 3242-4600 | CNPJ/MF: 13.607213/0001-28

GABINETE DO PREFEITO

 

 

DECISÃO

REFERENCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO

Nº 3.169/2019 — ESTABILIDADE ECONOMICA

DO SERVIDOR PÚBLICO EFETIVO — ARTIGO 50

DA LEI MUNICIPAL Nº 695/16.

O servidor(a) efetivo(a) Sra. EmiIIy Ramos Ytinosse, ingressou com Requerimento, pleiteando o

reconhecimento da Estabilidade Econômica prevista na Lei nº 695/16, e juntando aos autos

documentos comprobatórios dos períodos em que exerceu cargos em comissão, alegando

consolidarem periodo igual ou superior a 10 (dez) anos, consecutivos ou intermitentes. Os autos

foram conclusos para a procuradoria juridica municipal que expediu parecer jurídico e, no âmbito da

Coordenação de RH foi certificado o histórico funcional do servidor atestando a existência dos

vínculos como apresentados por ela.

É breve o relatório, decido:

Considerando as provas constantes dos autos, acolho a integra do parecer opinativa expedido pela

Procuradoria Municipal, pelos seus próprios fundamentos, adotando critério de motivação per

relationem e tornando o seu conteúdo parte integrante deste decisum, e, por conseguinte,

, RECONHEÇO o direito à gratificação correspondente ao cargo comissionado de maior hierarquia que

tenha exercida por mais de 02 (dois) anos (conforme certificação da Coordenação de Recursos

Humanos ora incorporado à presente decisão), com reajuste, doravante, segundo os critérios das

revisões gerais de remuneração do funcionalismo, e DETERMINO que seja o conteúdo da presente

decisão imediatamente comunicado aos setores competentes para darem Imediato cumprimento à

mesma, sob as penas da lei, procedendo as alterações cadastrais, financeiras, orçamentarias e legais

eventualmente necessárias para dar inteiro cumprimento ao quanto decidido, garantido a

requerente, doravante, o pleno gozo dos direitos ora reconhecidos.

É a presente decisão para que surta os seus imediatos, legais e jurídicos efetivos.

Após notificação da parte e decorrido in a/b/is o prazo legal de eventual recurso administrativo,

arquivem-se em local próprio os presentes autos.

Publique-se, Registre—se, lntime-se.

Amélia Rodrigues/BA, 29 de março de 2019.

a , ( ur (I./(

PAULO CÉSAR BAHIA FALCÃO

Prefeito Municipal
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DECISÃO (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4011/2019)

ESTADO DA BAHIA

Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues

Av. Justiniano Silva, nº 98, Centro, Ame'lia Rodrigues/BA.

CEP: 44.230—000 [ Tel.: (75) 3242—4600 [ CNPJ/MF: 13.607.213/0001-28
— GABINETE DO PREFEITO

 

   

DECISÃO

REFERÉNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO

Nº 4.011/2019 — ESTABILIDADE ECONOMICA

DO SERVIDOR PÚBLICO EFETIVO — ARTIGO 50

DA LEI MUNICIPAL Nº 695/16.

0 servidor(a) efetivo(a) Sra. Nubia Portela Meirelles, Ingressou com Requerimento, pleiteando o
reconhecimento da Estabilidade Econômica prevista na Lei nº 695/16, e juntando aos autos
documentos comprobatórios dos períodos em que exerceu cargos em comissão, alegando
consolidarem período igual ou superior a 10 (dez) anos, consecutivos ou intermitentes. Os autos
foram conclusos para a procuradoria jurídica municipal que expediu parecerjurídico e, no âmbito da
Coordenação de RH foi certificado o histórico funcional do servidor atestando a existência dos
vínculos como apresentados por ela.

É breve o relatório, decido:

Considerando as provas constantes dos autos, acolho a íntegra do parecer opinativa expedido pela
Procuradoria Municipal, pelos seus próprios fundamentos, adotando critério de motivação per
relationem e tornando o seu conteúdo parte integrante deste decisum, e, por conseguinte,
RECONHEÇO o direito a gratificação correspondente ao cargo comissionado de maior hierarquia que
tenha exercida por mais de 02 (dois) anos (conforme certificação da Coordenação de Recursos
Humanos ora incorporado à presente decisão), com reajuste, doravante, segundo os critérios das
revisões gerais de remuneração do funcionalismo, e DETERMINO que seja o conteúdo da presente
decisão imediatamente comunicado aos setores competentes para darem imediato cumprimento à
mesma, sob as penas da lei, procedendo as alterações cadastrais, financeiras, orçamentarias e legais
eventualmente necessárias para dar inteiro cumprimento ao quanto decidido, garantido a
requerente, doravante, o pleno gozo dos direitos ora reconhecidos.

É a presente decisão para que surta os seus imediatos, legais e jurídicos efetivos.

Após notificação da parte e decorrido in a/b/is o prazo legal de eventual recurso administrativo,

arquivem—se em local próprio os presentes autos.

Publique—se, Registre—se, Intime-se.

Amélia Rodrigues/BA, 29 de março de 2019.

MJM
PAULO CÉSAR BAHIA FALCÃO

Prefeito Municipal
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DECRETO (Nº 052/2019)

ESTADO DA BAHIA 
 Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues  
 Av. Justiniano Silva, nº 98, Centro, Amélia Rodrigues/BA. 
 CEP: 44.230-000  | Tel.: (75) 3242-4600  | CNPJ/MF: 13.607.213/0001-28 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

 
DECRETO Nº 052/2019 

 
 
“Dispõe sobre a exoneração de servidor 

ocupante de cargo comissionado.”  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições 

legais e com fundamento no art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, 

 

 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º. A EXONERAÇÃO, do cargo de COORDENADORA DE RECURSOS 

HUMANOS, simbologia CC-6, do quadro de cargos em comissão da Secretaria 

Municipal de Administração e Ordem Pública, a Sr.ª EMILLY RAMOS YTINOSSE, 

com RG nº 1156881889 e inscrita na CPF/MF sob o nº 033.502.085-25.  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da 

Bahia, em 02 de abril de 2019. 

 
 

 
 

PAULO CÉSAR BAHIA FALCÃO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO (Nº 053/2019)

ESTADO DA BAHIA 
 Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues  
 Av. Justiniano Silva, nº 98, Centro, Amélia Rodrigues/BA. 
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DECRETO Nº 053/2019 

 
 
“Dispõe sobre a exoneração de servidor 

ocupante de cargo comissionado.”  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições 

legais e com fundamento no art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, 

 

 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º. A EXONERAÇÃO, do cargo de COORDENADOR GERAL DE 

TRIBUTAÇÃO, simbologia CC-4, do quadro de cargos em comissão da Secretaria 

Municipal da Fazenda, Planejamento e Contabilidade, a Sr.ª NUBIA PORTELA 

MEIRELLES, com RG nº 1156881889 e inscrita na CPF/MF sob o nº 033.502.085-

25.  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da 

Bahia, em 02 de abril de 2019. 

 
 

 
 

PAULO CÉSAR BAHIA FALCÃO 
Prefeito Municipal 
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RESOLUÇÃO (Nº 001/2019)

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Estatuto da Criança e do Adolescente Lei Federal nº8.069l90

Lei Municipal nº691l2016 - Amélia Rodrigues - Ba

 

CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 001/2019 DE 03 DE ABRIL DE 2019

Estabelece Comissão Especial

encarregada de realizar o processo

de escolha dos membros

Conselho Tutelar.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), no uso

de suas atribuições que são conferidas pela Lei Municipal nº 691/2016, e conforme

exigência da Resolução do CONANDA nº 170/2014, no art. 7º alínea d, constitui a

Comissão Especial encarregada de realizar o Processo de Escolha em Data

Unificada dos membros do Conselho Tutelar, composta pelos seguintes membros:

ELISANGELA BARBOSA DA SILVA

MONIQUE CONSUELO ALCANTARA DE SOUZA

RAFAEL TEIXEIRA SILVA

ISLANI SILVA BARRETO

MEL CAROLLINE OLIVEIRAAMORIM

MATEUS LOPES AMORIM

1. São atribuições da Comissão Especial:

1.1. A Comissão Especial do Processo de Escolha em Data Unificada é encarregada

de analisar os pedidos de registro de candidatura e dar ampla publicidade a relação

dos pretendentes inscritos.

1.2. É facultado a qualquer cidadão impugnar, no prazo de 5 (cinco) dias contados

da publicação citada acima, as candidaturas que não atendam aos requisitos

exigidos, indicando no instrumento impugnatório os elementos probatórios.

1.3. A Comissão Especial deverá notificar os candidatos impugnados, concedendo-

Ihes prazo para apresentação de defesa.

1.4. A Comissão Especial realizará reunião para decidir acerca da impugnação da

candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente arroladas,

determinara juntada de documentos, assim como realização de outras diligências.

do
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Estatuto da Criança e do Adolescente Lei Federal nº8.069l90

Lei Municipal nº691/2016 - Amélia Rodrigues - Ba

 

CMÉÇECA

1.5. Das decisões da Comissão Especial do Processo de Escolha em Data Unificada

caberá recurso à plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente, que se reunirá, em caráter extraordinário, para decisão com o máximo

de celeridade.

1.6. Esgotada a fase recursal, a Comissão Especial fará publicar a relação dos

candidatos habilitados, com envio de cópia ao Ministério Público.

1.7. A Comissão Especial deverá realizar reunião destinada a dar conhecimento

formal quanto às regras de campanha dos candidatos considerados habilitados ao

pleito, que firmarão compromisso de respeita-las, sob pena de imposição das

sanções previstas na legislação local e nas Resoluções do Conanda.

1.8. A Comissão Especial estimulará e facilitará o encaminhamento de noticias de

fatos que constituam violação das regras de campanha por parte dos candidatos ou

à sua ordem.

1.9. A Comissão Especial deverá analisar e decidir, em primeira instância

administrativa, os pedidos de impugnação e outros incidentes ocorridos no dia da

votação;, .

1.10. O CMDCA deverá organizar e prestar apoio administrativo ao Processo de

Escolha Unificada que ocorrerá no dia 06 de outubro de 2019.

1.11, O CMDCA deverá escolher e divulgar os locais de votação.

1.12. A Comissão Especial deverá divulgar, imediatamente após a apuração, o

resultado oficial da votação.

Objetiva-se com essa Comissão, acompanhar e fiscalizar o processo de escolha dos

futuros membros do Conselho Tutelar do municipio de Amélia Rodrigues, de forma a

zelar por todos os preceitos legais impostos conf: - e Art. 11º e seus parágrafos da

   

 

Criança e o . Adolescente— CMDCAXDos Direitos da
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